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AUTORIzAgiio 

0 Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado 
do Tocantins Sr.  JOSE  REZ6IDE SILVA, no uso de suas atribuições 
que lhes confere a Constiituigdo Federal, Constituição Estadual 
e Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o  MEMO  
26/05/2020, em que, justi 
eq0Sdo de dispensa de 

42.O20misando à " 
n4ividual EPI (Luvas, 
período de 12(doze) mese 
RegistrodePreços - 
adminiStração Municipal e 
órgãos solicitante, confo 
acordo com edital e se 
conformidade com Termo d- 

0/2020- GABINETE DO PREFEITO, de 
icadamente, solicita autorização para 
licitação, referente ao processo n° 
quisição de equipamentos de Proteção 
otas, óculos, máscaras faciais. Por um 

aquisição será de SRP- Sistema de 
parcelada conforme necessidade da 
entregue pela licitante vendedora nos 
e a necessidade da administração, de 

a termo de referência anexo I", em 
Referência em anexo; 

de para "aquisição de 
- EPI (Luvas, botas, óculos, 
12(doze) meses para atender 
do Tocantins - TO e suas 

(doze) meses, 
de conduzir o 

CONSIDERANDO que a modalidade 
equipamentos de Proteção Individual 
máscaras faciais. Por um período de 
a Prefeitura Municipal de ItaporA 
Secretarias dependentes no período de 12 
modalidade de licitação e a forma especifica 
procedimento licitatório: 

CONSIDERANDO que o 
rinCipal fator para esc 

f 

valor estimado para contratação é o 
lha da modalidade de licitação; 

;.CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e 
C8aratOSAdMinistrativos), de 21 de junho de 1993, alterações 
PôSteriorSonstitui a legislação básica sobre licitações para 
a -A.dittinistragao Plablica, ratificando o que determina a 
Constituigdb Federal, are. 37, inciso XXI; 

CONSIDERANDO que c procedimento de licitação objetiva 
permitir que a Adminis 
condições necessárias  pa  

ração contrate aqueles que reúnam as 
ra o atendimento do interesse público, 

levando-se em conta asplctos relacionados A capacidade técnica 
e econômico-financeira d licitante, à qualidade dos serviços e 
ao valor do objeto; 

CONSIDERANDO, portanto, que a dispensa de licitação 
objetiva garantir observância do principio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, 	de maneira a assegurar 
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oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o 
comparecimento ao Certa e do maior número possível de 
concorrentes, assim obteve as cotações de pregos; 

CONSIDERANDO que, aos serviços do Município dependem de 
equipamentos de Proteção I dividual - EPI (Luvas, botas, óculos, 
máscaras faciais, para meihor atender esse Município, conforme 
sua necessidade. 

1-ACOLHE o Memorando, 

2-AUTORIZA 

:S:a.T.Ieamento a 

4-CUMPRA-SE, dando ci  

acima referenciado; 

a Secretaria Municipal de Meio 

viabilizar as devidas providências, 

ência. 

centavos), ofertados pela 

necessárias 	contração da empesa: contratação é R$ 

RWO 	 Mil:  e noventa e sete reais e setenta e quatro 

empresa Nova Casa da Roga, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 11.174.681/0001- 

20 sediada na Rua Praga lago do Carmo, n°38, Itapord - TO, 

  

representada pelo Sr. João Marcos Sales Dias. 

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras para providências 
imediatas.- 

a440te do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado 
do Tocantins, aos 20 de Julho de 2020. 

JOSJr..'REZENDE SILVA 
Prefeito Municipal 
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